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A ntes seria conveniente que o M inistério da 

Justiça, no uso de suas atribuições e m antendo a 
tradição brilhante dos prim eiros anos da Repúbli
ca, expedisse um aviso-circular aos interventores 
de todos os E stados fronteiriços, declarando-lhes, 
de acordo com o fu lgurante parecer do D r. O ro- 
zimbo N onato , que é do domínio exclusivo da 
U nião a faixa de 10 léguas da fronteira nacional.

Feito esse expediente, poderia esta Comissão 
incum bir a sub-comissão técnica de te rras de es

tudar e propor as providências conducentes à re 
gularização da propriedade federal sobre essa ex 
tensa zona.

D essas m edidas ter-se-á  de d a r conhecim ento 
ao Conselho de Segurança N acional, em resposta 
ao seu ofício de 14 de novem bro últim o.

Sala da Comissão, em 3 de abril de 1941. — 
Sá Filho.

N ota . O  Sr. M inistro  aprovou as três con
clusões do parecer supra transcrito .

C o n c e s s õ e s  est a d u a i s  de

É o seguinte o parecer apresentado à  Com is
são de E studos dos N egócios E staduais pelo sr. 
A ntonio G ontijo de C arvalho e aprovado pelo M i
nistro da Justiça :

É  ato  executivo fixar a verba global e o ‘‘quan- 
tum " a ser distribuído a cada uma das sociedades 
que devam ser beneficiadas.

M as as condições a fixar, para  que cada so
ciedade ou instituição receba o auxílio, devem cons
ta r de uma lei especial do senhor P residente da 
R epúb lica.

Assim  entende a Comissão, in terpretando  o 
decreto-lei n. 1.202, que nos rege.

Se assim  não for, ficará a inteiro arbítrio  dos 
governos locais, estaduais ou municipais, a con
cessão dos auxílios, pois lhes caberá exam inar, li
vrem ente as condições de cada instituição, a  verba 
global a incluir-se no orçam ento e a inda o “quan-

s u b v e n ç õ e s  e auxí l ios

tum ” que deverá distribuir-se a cada um a das ins
tituições.

E sse arbítrio é que não adm ite o decreto-lei 
n. 1.202, quando exige no art. 45 que a distribui
ção seja feita na form a da lei e no parágrafo  único 
desse artigo, ao declarar :

“O  in terventor ou governador, não poderá 
conceder subvenção ou pensão não prevista em lei, 
sem autorização expressa do P residente da R e
pública".

Se a subvenção não está prevista em lei, sem a 
aprovação do senhor Presidente da República não 
pode ser ap rov ada . N ão  é suficiente que a  verba 
esteja consignada no orçam ento, pois a  lei orça
m entária não cria direitos, apenas atende a direitos.

N ão  procedem , portanto , as observações feitas 
pelo D epartam ento  A dm inistrativo de M inas G e
rais, ao con trad itar a tese da Com issão de Estudos 
dos N egócios E staduais.


